
  

INTERDIÇÃO CAUTELAR SES/SUBVS-SVS-

DVA nº. 135551029/2026  

A Diretoria de Vigilância em Alimentos, nos 

termos do Artigo 1º da Resolução SES nº 9423, de 

03 de abril de 2024, torna pública a medida de 

interdição cautelar aplicada pela autoridade 

sanitária estadual através do Termo de Interdição 

Cautelar DVA.SVS nº. 135551029/2026, por meio 

da qual ficou determinada a interdição cautelar 

referente ao produto: Canudinhos 2 furos, Marca: 

Sabor de Minas, Lotes: TODOS, data de 

fabricação: TODAS, data de validade: TODAS, 

produzido por: Sabor de Minas, CNPJ 

34.830.578/0001-97, endereço: Est Vicinal Vila 

Amanda a Gameleira, s/n, KM 8 GALPAOA, Zona 

Rural, Baldim/MG, por representar risco de agravo 

à saúde da população, pelo fato de terem sido 

produzidos em local desconhecido e, portanto, em 

condições higiênico-sanitárias desconhecidas em 

desacordo ao disposto no Decreto-lei nº 986, de 21 

de outubro de 1969, art. 48, II, conforme 

Memorando SES/URSSET-CVS-NUVISA nº. 

44/2026 (134918243). 

Publique-se e notifique-se. 

Ângela Ferreira Vieira 

Diretora em Vigilância de Alimentos 

 

 

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=925533516&id_procedimento_atual=923614560&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001843&infra_hash=87f97c4a961cd293981a091b5285b3364b60afab26c2c33db54fdc00530b7bfc03c703fa01720e7db1996f3b2bca7f2dcf3583c0f507f7bba342241506e3bdd810e22919d1801646ff8b313146439e9c72a81c5d0098a2cf7085e53acd835ee4

